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    APRESENTAÇÃO




    O presente trabalho pretende situar o objeto de pesquisa, a possibilidade de atribuição de autoria de obra musical a sistema de inteligência artificial (IA) generativa, em meio à revolução tecnológica influenciada pelas tecnologias da informação, as quais têm atuado de modo a remodelar a sociedade em ritmo acelerado, no âmbito da sociedade da informação.




    Na esteira desse pensamento, possivelmente, a introdução de tecnologias de inteligência artificial no processo criativo, seja de forma autônoma ou supervisionada por ser humano, poderá influenciar mudanças no Direito de Autor e, especialmente, nos processos de composição de obras musicais, com reflexos no mercado de tecnologia, da música e do entretenimento.




    A discussão suscitada neste trabalho deverá ser inserida no contexto da teoria do desenvolvimento econômico proposta por Joseph Alois Schumpeter na obra Teoria do Desenvolvimento Econômico (1982), no sentido de conceber a interferência da inovação e do desenvolvimento tecnológico no desenvolvimento econômico de uma sociedade.




    A partir de uma ótica transdisciplinar em relação ao Direito de Autor, permitindo o diálogo com a História da Música e a Ciência da Computação, pretende-se investigar como as tecnologias de inteligência artificial, originárias das ciências da computação, podem repercutir nas demais ciências e nas artes, em detida análise sobre o processo de criação de músicas, protegido pelo Direito de Autor.




    Este trabalho objetiva contribuir para a discussão doutrinária do Direito de Autor brasileiro no que tange à possibilidade de atribuição de autoria à inteligência artificial, especialmente em relação à obra musical, entendida como criação do espírito pela Lei de Direito Autoral, com recurso à utilização do Direito Comparado, tratados internacionais e a análise de políticas públicas sobre regulação da inteligência artificial em nível nacional e internacional.




    A regulação jurídica acerca da viabilidade de atribuição de autoria de obra artística à inteligência artificial ou ao ser humano que utiliza sistema de inteligência artificial, reveste-se de interesse econômico relevante no âmbito do desenvolvimento tecnológico e da inovação, diante da possibilidade de incidência de direitos patrimoniais de autor e direitos conexos sobre os produtos do processo criativo e da circulação desses bens no mercado.




    A criação de estruturas regulatórias sobre a aplicação de direitos de propriedade intelectual sobre a inteligência artificial tem sido considerada como estratégica para o fomento à inovação, conforme consagrado em normas nacionais e internacionais, consagradas em países como Estados Unidos (USA GOVERNMENT, 2021), China (2017), Brasil (MCTIC, 2021) e de caráter transnacional como Organização Mundial da Propriedade Intelectual (WIPO, 2019a), União Europeia (COMISSÃO EUROPEIA, 2018a) e Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (2019).




    Assim, objetiva-se discutir a possibilidade de consideração de sistema de inteligência artificial generativa enquanto sujeito de direito, autor de obras musicais; a possibilidade ou não de estas obras criadas por IA integrarem o domínio público; a possibilidade de estar obras serem consideradas como derivadas do software que as criou; assim como, as eventuais implicações dessa inovação no campo da Propriedade Intelectual para o desenvolvimento tecnológico e artístico nacional.




    Incumbe salientar que serão utilizadas, também, as expressões ‘’inteligência artificial’’, o acrônimo ‘’IA, ‘’sistemas de inteligência artificial’’, ‘’sistemas de IA’’, ‘’software de inteligência artificial’’ ao longo do trabalho para fazer referência à ‘’inteligência artificial generativa’’.




    Com este trabalho, espera-se contribuir para as discussões doutrinárias, jurisprudenciais e legislativas a este respeito no Brasil, no sentido de ser considerado como “ponte’’ para a construção de debates, sem qualquer pretensão de exaurir tema tão complexo e tão debatido nos últimos anos.
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    INTRODUÇÃO




    O desenvolvimento do trabalho de pesquisa que originou o presente livro ocorreu ao longo dos últimos anos, quando o autor foi aluno-pesquisador do Mestrado inserido no Programa de Pós-Graduação em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação da Universidade Federal da Bahia.




    Sugerindo uma abordagem interdisciplinar do tema-problema, o estudo utiliza o Direito da Propriedade Intelectual, especialmente o Direito de Autor, como uma ferramenta para influenciar diretamente o processo de inovação e desenvolvimento tecnológico da IA. A regulação imposta pode tanto incentivar quanto dificultar a criação de músicas por sistemas de IA




    Visa-se analisar o desenvolvimento destas tecnologias sem qualquer intuito de rivalizar ser humano x máquina, sem subjugar o desenvolvimento criativo dos seres humanos ou deslegitimar os “autores humanos’’, devendo considerar as tecnologias de IA como instrumentos ou ferramentas para o desenvolvimento tecnológico e social da humanidade.




    Não se trata, pois, de uma análise sobre o antagonismo ser humano x inteligência artificial, mas de uma tentativa de contribuir para a compreensão de como o “processo criativo’’ de obras musicais pode ser empreendido por sistemas de inteligência artificial, consubstanciando-se como nova modalidade de processo criativo, que não pretende competir ou se igualar ao processo criativo dos seres humanos.




    Será considerado como processo criativo de obra musical o processo de criação de obras intelectuais desta natureza, que pode ser realizado por seres humanos ou autonomamente por sistemas de inteligência artificial capazes de emular a capacidade humana de criação.




    O processo criativo de uma obra musical pode ser descrito ou influenciado por modelos matemáticos (RODRIGUES, 1999), que, em tese, poderiam ser reproduzidos ou executados por máquinas, mediante o reconhecimento de padrões numéricos e a proposição de novas criações baseadas nesses padrões.




    Pretende-se analisar este processo de criação por máquinas à luz da discussão proposta por diversos autores, entre os quais, faz-se especial menção à Marco Aurélio de Castro Júnior (2009; 2013; 2019) e Eduardo Magrani (2019), acerca da quebra do paradigma antropocêntrico vigente no Direito atual, que poderá permitir às máquinas dotadas de inteligência artificial a possibilidade de se tornarem sujeitos de direito para determinados fins.




    Também, pretende-se analisar este fenômeno na medida em que o processo de desenvolvimento tecnológico poderá alterar este status antropocêntrico, o que poderá motivar a discussão acerca de novos padrões regulatórios para tecnologias como a Inteligência Artificial (MAGRANI, 2019, p. 60-62).




    Em relação à estrutura do presente trabalho, optou-se pela divisão em 07 (sete) capítulos, com 01 (um) capítulo para apresentação, 01 (um) capítulo para introdução e apresentação dos aspectos metodológicos, 4 (quatro) capítulos de desenvolvimento da discussão doutrinária e 01 (um) capítulo de conclusão.




    Diante dessa divisão, no Capítulo 03, apresentaram-se os principais conceitos e um breve histórico do desenvolvimento dos sistemas de inteligência artificial e da música, enquanto elementos centrais deste trabalho, que parecem guardar semelhanças e diversos pontos de interseção; no Capítulo 04, apresentou-se breve histórico das criação de políticas públicas de incentivo sobre a inteligência artificial em países como Estados Unidos, China e Brasil, e em instituições como a Organização Mundial da Propriedade Intelectual, a União Europeia e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico; no Capítulo 05, traçou-se panorama da regulação nacional e internacional da OMPI sobre o tema; no Capítulo 06, foram apresentadas algumas das principais possibilidades doutrinárias apontadas para a solução do tema-problema; no Capítulo 07 foi apresentada a Conclusão, com algumas contribuições embrionárias para o fomento do tema, sem pretensão de se sobrepor às teses de outros estudiosos.




    2.1 JUSTIFICATIVA




    Sob as lentes do Direito de Autor no ordenamento jurídico brasileiro, atualmente, as obras intelectuais, entre as quais se incluem as obras musicais, criadas por sistemas de inteligência artificial, em princípio, parecem não possuir autoria nos termos do artigo 11, caput, da Lei de Direito Autoral, posto que estes sistemas que permitem a criação não se enquadram no restrito conceito legal de “pessoa física’’ ou ‘’pessoa natural’’.




    Incumbe salientar que há uma subdivisão importante deste cenário, de modo que quanto às obras criadas de forma autônoma pelo sistema de IA, isto é, sem a intervenção do ser humano, o cenário de ausência de autor parece estar cristalizado diante da redação atual da Lei de Direito Autoral; quanto às obras musicais criadas por sistema de IA com a intervenção do ser humano, paira grande dúvida e extenso debate doutrinário.




    Como consequência da ausência de autoria, imediatamente, passa a haver uma ausência de proteção do regime de Direito de Autor sobre estas obras criadas por sistema de IA, em decorrência do artigo 7º da Lei de Direito Autoral, formando-se uma “lacuna jurídica’’.




    Com o desenvolvimento acelerado das aplicações das tecnologias de inteligência artificial para a criação de obras musicais, seja para criação de letra ou música, atrelado ao crescimento da importância econômica, a partir do aumento significativo dos investimentos e da aderência social ao uso dessas tecnologias, assim como, dos reflexos na indústria criativa, com efeitos na música, no entretenimento e na tecnologia, tem-se a formação de um problema




    Diante deste cenário, esta lacuna jurídica reveste-se de especial interesse social e econômico, sobretudo no que tange à circulação de obras musicais e para os processos de composição e gravação de fonogramas, videoclipes, obras audiovisuais de curta e longa duração, jingles e, até mesmo, peças publicitárias, que possam vir a veicular estas obras, sem que se tenha clareza quanto à autoria e ao respeito aos direitos morais e patrimoniais de autor.




    2.1.1 Impactos do estudo proposto




    Este trabalho se insere no contexto de contribuir para o debate doutrinário e, possivelmente, jurisprudencial e legislativo, com o objetivo de auxiliar na construção de um posicionamento sólido a ser adotado pelos estudiosos do Direito de Autor no Brasil sobre o tema.




    Entende-se que se faz necessária uma reforma legislativa na Lei de Direito Autoral (Lei nº 9.610/1998), de modo a trazer maior segurança jurídica para o âmbito das obras musicais criadas por sistemas de inteligência artificial, tendo em vista o crescente impacto social e econômico dessas obras em circulação no mercado.




    De acordo com Schumpeter (apud MORICOCHI; GONÇALVES, 1994, p. 76), a inovação no sistema econômico geralmente inicia a mudança econômica, pois o criador (produtor da mudança, na expressão schumpeteriana) introduz no mercado uma inovação que pode ser um invento ou o aprimoramento de um processo ou produto existente, que fomenta o ciclo de desenvolvimento econômico e, usualmente, enfrenta obstáculos como a reação do meio ambiente social, impedimentos legais ou políticos, além de embaraços de natureza técnica, psicológica e resistência de grupos ameaçados pela inovação.




    De acordo com Joseph Alois Schumpeter (1982, p. 61), um dos principais obstáculos à inovação e, consequentemente, ao impacto do desenvolvimento tecnológico que pode ser influenciado por esta inovação, é a reação do meio social contra aquele que deseja criar uma inovação. Segundo o autor, esta reação pode se manifestar, de início, na existência de impedimentos legais ou políticos. No cenário em análise, a manutenção da redação do artigo 11, caput, da LDA, com a restrição do autor de obra intelectual à pessoa física, pode ser entendida como um impedimento legal à inovação da aplicação da inteligência artificial para a criação de obras musicais.




    Schumpeter (1982) ensina que além dos impedimentos legais ou políticos, a reação contrária do meio social pode levar ao ostracismo ou ao ataque direto à inovação que se pretende desenvolver. Complementa que, sob o viés econômico, essa resistência do meio social inicialmente se manifesta na manifestação dos grupos sociais ameaçados pela inovação e, posteriormente, na dificuldade para encontrar consumidores.




    Nesse sentido, tem-se que a redação de um artigo da Lei de Direito Autoral pode influenciar diretamente em impactos negativos para o investimento e desenvolvimento de pesquisa, desenvolvimento e inovação de sistemas de inteligência artificial capazes de criar obras musicais, de forma autônoma ou assistida.




    2.2 OBJETIVOS




    2.2.1 Objetivo Geral




    O objetivo geral do presente trabalho é realizar uma análise acerca da viabilidade jurídica de que um sistema de inteligência artificial possa ser enquadrado no conceito autor de obra musical, enquanto pessoa física apta a criar obra intelectual (‘’criações do espírito’’), conforme disposto na legislação brasileira, especialmente na Lei de Direito Autoral (Lei nº 9.610/1998).




    2.2.2 Objetivos Específicos




    Estes são objetivos específicos do presente trabalho: a) aferir se o conceito de autor deve ser restrito à pessoa física, conforme disposto no artigo 11, caput, da Lei de Direito Autoral; b) investigar se, ao longo da história, as obras musicais sempre foram consideradas “criações do espírito’’, conforme disposto no artigo 7, caput, da Lei de Direito Autoral; c) investigar se a Organização Mundial da Propriedade Intelectual, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico a União Europeia, os Estados Unidos e a China tem pautado políticas públicas e legislação sobre regulação de IA e Direito de Autor; d) investigar se as obras musicais criadas por IA podem ser protegidas pelo Direito de Autor brasileiro.




    2.3 REFERENCIAL TEÓRICO




    Como referencial teórico para a realização do presente trabalho, utilizou-se como referencial teórico interdisciplinar, envolvendo influências de diversos campos do conhecimento como o Direito, teoria da inovação, ciência da computação e história da música.




    No tocante ao processo de criação musical e ao conceito de música ao longo da História, recorre-se aos estudos de História da Música de Enrico Fubini (2019), Carlos dos Santos-Luiz et al. (2015) e Henia Laura de Freitas Duarte (2019.




    Em relação ao processo de desenvolvimento da inteligência artificial, utiliza-se a ciência da computação Alan Mathison Turing (1950), Nick Bostrom (2018), Kai-fu Lee (2019), Marvin Minsky, John McCarthy, Nathaniel Rochester e Claude Elwood Shannon (1955), Ethem Alpaydin (2016), Tom Taulli (2020), John Searle (1980), Diogo Cortiz (2019) e Taiwo Oladipupo Ayodele (2010).




    Traça-se recorte epistemológico à luz do pensamento de Pierre Lévy (2010) que considera o desenvolvimento das tecnologias, entre as quais a inteligência artificial, como produto da sociedade e da cultura, não como fenômeno extrínseco capaz de determinar os rumos da sociedade. Além disso, de acordo com Manuel Castells (2019), considera-se a transformação tecnológica como um complexo padrão interativo entre criatividade, empreendedorismo, avanço científico-tecnológico e aplicações sociedades.




    Em relação à importância do tema para a economia e para a sociedade, Fabrício Bertini Pasquot Polido (2020) contextualiza a corrida regulatória global sobre os temas que envolvem a IA, com especial referência aos debates acerca da propriedade intelectual, que envolve debates no cenário nacional e internacional, com participações estatais e de entes privados. Sob a perspectiva do desenvolvimento tecnológico, Fabio Gagliardi Cozman (2020) sustenta que o Brasil deveria investir no desenvolvimento de inteligência artificial para que possa assumir uma posição de protagonismo no cenário internacional.




    Sob diferente ótica, Danilo Doneda, Laura Mendes, Carlos Affonso de Souza e Norberto Nuno Martin Becerra Gomes de Andrade (2018) propõem uma mudança na subjetividade das relações entre pessoas e tecnologia.




    Faz-se especial menção aos estudos de Marco Aurélio de Castro Júnior (2009; 2013; 2019), Eduardo Magrani (2019) e sobre a quebra do paradigma antropocêntrico do Direito e sobre a possibilidade considerar sistemas de IA como sujeitos de direito, que deram o substrato para a elaboração da hipótese de consideração dos sistemas de IA como autor, sujeito de direito de autor.




    À luz da teoria schumpeteriana (MORICOCHI; GONÇALVES, 2019), pode-se considerar que o processo de inovação de criação de obra musical por sistema de inteligência artificial tem enfrentado obstáculos como a posição reativa do meio ambiente social, sobretudo de grande parte dos autoralistas e de parte da classe artística, impedimentos legais e políticos, que podem ameaçar esse processo de inovação.




    Em relação às teorias do Direito de Autor utilizadas neste estudo, destacam-se Carlos Alberto Bittar (1994), Denis Borges Barbosa (2001), William Fisher (2001), Antonio Carlos Morato (2007) e José Carlos Costa Netto (2019).




    Para a tentativa de enquadramento de autoria de obras musicais criadas por inteligência artificial, com ou sem intervenção direta do ser humano, propõem-se alguns caminhos à luz do Direito de Autor, como a impossibilidade de atribuição de autoria preconizada por Rodrigo Moraes (2004; 2021), Silmara Juny de Abreu Chinellato (2022), Alexandre Libório Dias Ferreira (2021), P. Bernt Hugenholtz e João Pedro Quintais (2021); diante da impossibilidade atual de atribuição de autoria e sob influência de Pedro Paranaguá (2009) e Sérgio Branco (2011; 2013), Luca Schirru (2019; 2020) e Vanessa Ferro (2019) propõem o enquadramento das obras criadas por sistemas de inteligência artificial no campo do domínio público; sob influência de Marcos Wachowicz (2014; 2017), Lukas Ruthes Gonçalves (2018) sustenta que as obras criadas por IA poderiam ser tuteladas enquanto obras derivadas do programa de computador que as originou; em relação à possibilidade de se atribuir autoria ao sistema de inteligência artificial, estudos de Marco Aurélio de Castro Júnior (2009; 2013; 2019), Eduardo Magrani (2019), Ugo Pagallo (2018) e Caroline Somesom Tauk (2021) tratam da quebra do paradigma antropocêntrico do Direito, enquanto Annemarie Bridy (2012), Ryan Abbot e Elizabeth Rothman (2022) defendem que seria possível atribuir autoria de obra intelectual a sistema de inteligência artificial.




    2.4 METODOLOGIA




    Neste tópico serão apresentados os aspectos metodológicos que foram utilizados para conduzir a realização do presente trabalho.




    2.4.1 Lista das etapas metodológicas




    O presente trabalho foi elaborado com base nas seguintes etapas metodológicas:




    • Etapa metodológica 01: escolha do tema-problema da possibilidade de atribuição de autoria de obra musical à sistema de inteligência artificial generativa.




    • Etapa metodológica 02: procedeu-se à realização de pesquisa bibliográfica como fonte secundária por meio das bases de dados Google e Google Acadêmico, utilizou-se bibliografia de historiadores da música.




    • Etapa metodológica 03: procedeu-se ao levantamento de dados por meio dos procedimentos de pesquisa documental por meio da base de dados Google, utilizou-se como fontes primárias legislações nacionais e estrangeiras, tratados internacionais, políticas públicas nacionais e internacionais. Foram selecionados os materiais de algumas das principais organizações internacionais e dos países que atualmente figuram como as maiores potências no âmbito do desenvolvimento da inteligência artificial.




    • Etapa metodológica 04: procedeu-se à realização de pesquisa bibliográfica como fonte secundária por meio das bases de dados Google, Google Acadêmico e Periódicos da CAPES, utilizou-se bibliografia de especialistas do direito sobre o tema, bem como, de cientistas sociais e cientistas da computação.




    • Etapa metodológica 05: foi iniciado o processo de escrita do trabalho dissertativo, com o uso do recurso do método de procedimento monográfico. Por fim, formularam-se algumas premissas para contribuir com as discussões acerca do tema.




    2.4.2 Descrição detalhada de cada etapa metodológica




    Em relação à descrição detalhada de cada etapa metodológica e dos materiais utilizados na construção do presente trabalho, observamos a seguir:




    • Materiais: referências bibliográficas foram buscadas em artigos científicos livros, sobretudo nos campos do Direito, Ciências da Computação, História da Música e inovação; legislações nacionais e estrangeiras; estudos publicados por organizações internacionais; decisões publicadas por órgãos estrangeiros de Direito Autoral.




    • Métodos: utilizou-se como recurso levantamento de dados por meio dos procedimentos de pesquisa documental e de pesquisa bibliográfica, utilizou-se como fontes primárias legislações nacionais e estrangeiras, tratados internacionais, políticas públicas nacionais e internacionais; como fonte secundária, utilizou-se bibliografia de especialistas do direito sobre o tema, bem como, de cientistas sociais, cientistas da computação e historiadores da música.




    • Classificação quanto à abordagem: foi adotado método qualitativo dialético.




    • Classificação quanto ao objetivo: foi utilizada abordagem exploratória.




    Em relação à etapa metodológica 01, foi realizada a escolha do tema-problema da possibilidade de atribuição de autoria de obra musical à software de inteligência artificial. Observou-se o conceito de autor previsto na Lei de Direito Autoral brasileira e a pertinência temática. A importância do estudo deste tema ocorre tendo como pano de fundo a crescente relevância das estratégias regulatórias sobre inteligência artificial no âmbito dos Estados e de diferentes organismos internacionais, com especial atenção aos ativos de propriedade intelectual que podem ser criados por estas tecnologias. Além disso, as aplicações de IA no campo da criação de obras musicais têm se intensificado nos últimos anos, de modo a ocasionar grandes alterações na indústria criativa.




    Em relação à etapa metodológica 02, procedeu-se à realização de pesquisa bibliográfica como fonte secundária por meio das bases de dados Google e Google Acadêmico, utilizou-se bibliografia de historiadores da música, com o objetivo de entender o conceito de ‘’música’’ ao longo da História da Música, de modo a investigar se este conceito historicamente foi alterado e se está aderente ao conceito de ‘’criações do espírito’’ previsto na Lei de Direito Autoral para obras intelectuais protegidas por Direito de Autor.




    Em relação à etapa metodológica 03, procedeu-se ao levantamento de dados por meio dos procedimentos de pesquisa documental por meio da base de dados Google, utilizou-se como fontes primárias legislações nacionais e estrangeiras, tratados internacionais, políticas públicas nacionais e internacionais. Foram selecionados os materiais de algumas das principais organizações internacionais mais proeminentes no tema, como Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, a Organização Mundial da Propriedade Intelectual e a União Europeia, dos países atualmente figuram como as maiores potências no âmbito do desenvolvimento da inteligência artificial, nomeadamente Estados Unidos da América e China.




    Em relação à etapa metodológica 04, procedeu-se à realização de pesquisa bibliográfica como fonte secundária por meio das bases de dados Google, Google Acadêmico e Periódicos da CAPES, utilizou-se bibliografia de especialistas do direito sobre o tema, bem como, de cientistas sociais e cientistas da computação. Realizou-se a pesquisa sobre inteligência artificial e a possibilidade ou não de consideração dos sistemas de inteligência artificial como autores de obras musicais, com especial menção às 04 (quatro) principais correntes doutrinárias que oferecem diferentes entendimentos sobre o tema.




    Em relação à etapa metodológica 05, foi iniciado o processo de escrita do trabalho dissertativo, com o uso do recurso do método de procedimento monográfico, com o objetivo de contribuir para os estudos sobre o tema, inclusive, com a formulação de algumas premissas que podem vir a contribuir com as discussões que vem sendo tratadas em nível nacional e internacional, em âmbito doutrinário, legislativo e jurisprudencial.




    Propõe-se a utilização de abordagem qualitativa do método dialético para a construção do presente trabalho, segundo o qual se deve considerar a análise do objeto de estudo em constante movimento, enquanto processo em transformação e condicionado pelos fenômenos que o circundam, inseridos em um contexto social, conforme Marina de Andrade Marconi e Eva Maria Lakatos (2003, p. 100-105).




    Como horizonte metodológico, considera-se a premissa de que a tecnologia não determina a sociedade e que a transformação tecnológica é resultado de um complexo padrão interativo entre criatividade, iniciativa empreendedora, descoberta científica, inovação tecnológica e aplicações sociais, conforme preleciona Manuel Castells (2019, p. 64). A partir desta perspectiva, entende-se que a tecnologia ou o desenvolvimento tecnológico não são (nem poderiam ser) fenômenos dissociados ou extrínsecos à sociedade, pois são desenvolvidos por seres humanos influenciados pela cultura e pela sociedade na qual estão inseridos.




    Nessa esteira, à luz do pensamento de Pierre Lévy (2010, p. 22), pretende-se traçar recorte epistemológico sobre o estudo da inteligência artificial através da análise da técnica, perspectiva que considera a parte real e artificial dos fenômenos humanos, não como entidade real ou autônoma. Seria, pois, impossível desconsiderar que as tecnologias são produtos da sociedade e da cultura e, por conseguinte, influenciam ou condicionam a sociedade, mas não determinam os rumos da civilização.




    Afastamo-nos do determinismo tecnológico e da supremacia da técnica, no sentido de compreender o desenvolvimento da tecnologia de “inteligência artificial criativa’’ como parte de um processo de criação humana de escrita de código-fonte, estruturação de conjuntos de dados e realização de testes socialmente localizados, criados por e para seres humanos, com o objetivo de otimizar os processos criativos humanos e fomentar o desenvolvimento tecnológico.
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    INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E OBRAS MUSICAIS: ENTRE ALGORITMOS E MODELOS MATEMÁTICOS




    Neste capítulo pretende-se apresentar breve histórico da inteligência artificial e da música, introduzir os principais conceitos relacionados aos sistemas de inteligência artificial e à música, bem como analisar a existência de eventuais interseções entre as tecnologias de inteligência artificial e as obras musicais, através das “lentes’’ da matemática, cuja estrutura lógica formal pode ser utilizada como “fio condutor’’ para iniciar o estudo da criação de obras musicais pela inteligência artificial.




    Os estudos sobre inteligência artificial foram iniciados por matemáticos e se iniciaram com o desenvolvimento da computação na década de 1950, na tentativa de emular o funcionamento do cérebro humano, os quais reverberam até os dias atuais, sobretudo impulsionados por estudos nos campos da ciência da computação e da engenharia da computação. A música, por outro lado, tem sido associada à matemática desde a Grécia Antiga, com Pitágoras.




    Pretende-se contribuir com a análise de eventuais similaridades entre os padrões matemáticos das músicas e os padrões matemáticos que operam os algoritmos de inteligência artificial, cuja natureza matemática pode vir a contribuir para uma aproximação entre os conceitos, em contraponto à ideia de que a música, enquanto obra intelectual, seria tão somente uma “criação do espírito’’, com natureza abstrata e etérea.




    De acordo com Lévy (2010, p. 26), o desenvolvimento de tecnologias influenciou ou condicionou a sociedade e a ocorrência de fenômenos sociais, mas não se poderia argumentar que a tecnologia “determina’’ os acontecimentos históricos. Lévy (2010) apresenta como antítese a criação da imprensa por Johannes Gutenberg no século XV, máquina que permitiu a produção e reprodução de livros a partir da capacidade mecânica, mas que por si só não poderia ter determinado a Reforma Protestante ou desenvolvimento da moderna ciência europeia.




    Paradoxalmente, a invenção da imprensa por Gutenberg e a reprodução de livros em larga escala também influenciou outro acontecimento histórico marcante, o início das discussões acerca dos direitos dos autores e editores dos livros que passaram a ser comercializados na Europa do século XV, auspícios do que viria a se tornar o Direito Autoral.




    De acordo com Sérgio Branco (2011, p. 57), a partir do advento da imprensa, em todas as revoluções tecnológicas que o ser humano realizou, a exemplo da Revolução Industrial dos séculos XVIII e XIX e a Revolução da Internet, uma das consequências foi a proteção dos direitos autorais. Sob esta ótica, pretende-se fomentar a discussão acerca da proteção de obras intelectuais criadas por sistemas de inteligência artificial.




    Danilo Doneda, Laura Mendes, Carlos Affonso de Souza e Norberto Nuno Martin Becerra Gomes de Andrade (2018) sustentam que, no passado, foi possível analisar os efeitos do desenvolvimento tecnológico a partir de um vetor quantitativo, a tecnologia muitas vezes era utilizada para otimizar ou ampliar ações anteriormente executadas pelos seres humanos. Segundo os autores, isso se dava pois os efeitos da tecnologia eram considerados sob um componente objetivo de ganho de eficiência ao executar determinadas ações, de forma mensurável. No entanto, atualmente, o desenvolvimento da inteligência artificial possibilitou uma plêiade de efeitos que já não podem mais ser mensurados de forma objetiva e que implicam uma “mudança na subjetividade das relações entre pessoas e a tecnologia’’, pois os computadores passam a exercer, em alguma medida, ações comparáveis a ações humanas autônomas, como a tomada de decisão em situações complexas.




    Neste capítulo serão apresentados alguns dos conceitos fundamentais para a análise de possíveis interrelações entre a inteligência artificial e a música, tendo em vista as eventuais similaridades e diferenças entre os conceitos, para lastrear o desenvolvimento do tema objeto do presente trabalho.




    3.1 INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: HISTÓRICO, CONCEITOS E CATEGORIAS




    Os primeiros estudos acerca da atribuição de inteligência a computadores foram iniciados em 1950 no âmbito da ciência da computação, com o célebre artigo Computing Machinery and Intelligence escrito por Alan Mathison Turing (1950), matemático considerado como o fundador da ciência da computação e da inteligência artificial1.




    3.1.1 Breve Síntese Histórica da Inteligência Artificial




    Em seu estudo, Turing (1950, p. 436) propõe um debate teórico sobre a possibilidade de existência de “máquinas pensantes”2, no qual aventa a possibilidade de “computadores digitais’’ serem capazes de pensar, publicado poucos anos após a invenção do computador.




    No trabalho em questão, Turing (1950, p. 436) contrapõe alguns dos principais argumentos suscitados contra a possibilidade de existência de computadores com inteligência, muitos dos quais ainda hoje são apresentados por outros pesquisadores, entre eles: a) a objeção teológica, que consideraria que o pensamento ou a inteligência seriam funções restritas ao “homem de espírito imortal3’’, afastando-o dos demais animais e seres inanimados como os computadores; b) a objeção matemática, que consideraria as limitações do poder computacional como barreiras à existência de uma inteligência dos computadores; c) a objeção da Condessa de Lovelace4, que consideraria a Máquina Analítica de Babbage5, tida como o “ancestral dos computadores’’ (SARAIVA, 2009), como incapaz de criar “obras originais’’, apenas se limitando a executar rotinas, instruções para as quais foram programadas; d) o argumento da consciência, bem apresentado pelo Professor Geoffrey Jefferson, que consideraria que não se poderia cogitar a existência de máquinas pensantes equivalentes ao cérebro humano até que elas pudessem escrever um soneto ou compor um concerto por causa dos pensamentos e emoções sentidas.




    Diante da análise desses argumentos elencados por Turing contra a existência de “computadores com inteligência’’, percebe-se que a relação entre inteligência artificial e música está sendo pautada desde a origem da ideia de inteligência artificial, de forma reiterada.




    Turing (1950, p. 447) reconhece a existência de mistérios sobre a consciência humana e não se propõe a tentar negá-los, inclusive reconhece o paradoxo intrínseco às tentativas de localizá-los. No entanto, o autor considera que esses mistérios não necessariamente precisariam ser resolvidos para que se pudesse desenvolver os estudos sobre desenvolvimento de padrões de inteligência em computadores, tendo em vista que são objetos de estudo independentes, que não se confundem e não possuem uma relação direta.




    Assim como Alan Turing, perfilhamo-nos ao entendimento de que os mistérios da mente humana e a emulação ou reprodução da inteligência em máquinas são objetos de estudo absolutamente distintos, de modo que se pretende neste trabalho tão somente analisar a relação entre a IA as músicas criadas pela IA, sem qualquer pretensão de explicar o funcionamento da mente humana ou os mistérios do processo criativo em seres humanos.
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